
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida

ESTADO DO PARANÃ

N.O .

Sumula, Izenta do Imposto Inter- Vivos
aquisição do terreno para ae-
cropole.

#L CJ 1ARAMU'IICIP AL DE C' VIVIDA, Zstado do Parana

d ereta e eu, Hett.) Fleck, t-l'efeltf) I>1uniciPa+, sanc1ono a seguinte

Lei. Art. lQ) Fica o P der Exccutlvo aut .r1zado a dls-
pênsar o Impost d~ Transmissão Inter-Vivos (clsa) na transaçã de
aquiwlção do terreno para as necropot.es Cato11ca e Eva1lgellca a ser

feita do Sr. Luiz Schiavinl.
Art. 2Q) Est-á lei entrará em vigor na data de sUa

pUblicação, revogadas as disposições em contrario.
Gab~nútp, do Prefeito Mtmlcipal de Cal Vivida· ~ de

Julho de 1965.

/
Het to Fleck
Prefeito


